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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA DE Nº CM – 58/2024

Ao Projeto de Lei Nº EM-75/2024  Subvenções e Contribuições

Emenda Aditiva

Acrescentar ao art. 1º do Projeto de Lei nº EM-75/2024, as seguintes entidades com os respectivos
valores:

Nº BENEFICIÁRIOS VALOR (R$)

1 Congregação das Irmandades Congadeiras de Reinado R$ 10.000,00

2 Casa Samaritana R$ 10.000,00

3 Hospital São João de Deus R$ 50.000,00

4 Instituto Helena Antipoff R$ 40.000,00

5 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais R$ 50.000,00

6 Caixa Escolar Porto Velho R$ 30.000,00

7 Conselho Comunitário de desenvolvimento rural da Comunidade do Choro. R$ 50.000,00

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda vem compatibilizar os repasses previstos em emenda impositiva
apresentada ao Projeto de Lei Orçamentária, conforme determina a legislação.

Divinópolis,  14 de Outubro de 2025.

______________________________________________
Breno Júnior

Vereador - NOVO
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